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PROJETO DE LEI
De 10 de julho de 2009
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Parana Dnai
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Desafeta trecho da Rua Alexandre SchumosKi
Jardim Bandeirantes, nesta cidade ^ ''

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO. bstadü do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte,

LEI :

Art. 1° Fica desafetada da classe de bens de uso comum do povo
e transferida para a classe dos bens patrimoniais do Município, parte da Rua
Alexandre Schumoski do Jardim Bandeirantes a ser denominado Lote n'' 25 :A,
com área de 1.034,00 m^, nesta cidade, Município e Comarca de Capipíi
Mourão, Estado do Paraná.

Parágrafo único. Os limites e confrontações estão constantes no
memorial descritivo incluso, que passa a fazer parte desta Lei. na forma de
anexo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 10 de juího de 2009

-—^ /

Nelson tíosé Tureck
Prefeito Municipal
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Campo Moi/ráo
I Cidade Escola Campo Mouráo
^ Psrms I Brasil

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJEIO Dl' LHI N"

/4o bA-L\ •
Mi,

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

^TAíi

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Desafeta trecho da Rua Alexandre SchumosKi do Jardim
Bandeirantes, nesta cidade", considerando que a rua de fato, já nao eyisfr^ o a
finalidade do Projeto é regularizar uma situação de falo já existente

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Excelencius; a <!irr'i!.íOf'i':àe
da matéria em regime de urgência, de acordo com o contido no ari. 32 da uei
Orgânica do Município.

Campo Mourão, 10 de julho de 2009

'José Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO F^AFjAN;
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 -CEP 87Sn-140Í

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.°75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br





=IANTA EMEMORIAL DESCRITIVO DO ^OTE f ARESU^^^

BANDEIRANTES, NACIDADE ECOMARCADE CAMPO MOUAO PR.

Com Área de; 1.034,00^^

AHORDESTE:

A SUDESTE:

A SUDOESTE:

ANOROESTE:

UMITiS ÊCONFRONTAÇÕES

Pela testada do alinhamento predial cia Rua Manoel Silveira Pereira . numa
extensão de16.00 metros:

Por uma linha reta eseca em confrontação comoloteA-Rem. Da Quadra 10
numa extensão de 61.70 metros;

Pela testada do alinhamento predial da Avenida Perimetral Tancredo De
Almeida Meves ,numa extensão de17.04metros;

Por uma linha reta eseca em confrontação comoloteA-1 Rem.DaQuadral?
numa extonsào de 67.55 metros;

Zbs. Orientação de Rumos; Planta Geral Da Cidade. Campo MourSo, 14 de Outubro de 2008

Rua Manoel Silvério Pereira

— ^

A-REM

A-1 REM.

Avenida Perimetral TancreIo De Almeida Neves

Bjao^^ilLsA.CAMARGO.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOÜRAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Ilarrison José Borges. 895 -'I clcfone (44) 3523-54.21 - CEF 87300-380
C.N.P.J 79.X69.772;0001-14

c-mail: kgisl«itivonniiiicipal(õ'camaracin.com.br

\vw\v.caniaracin.com.br

ASSESSORIA JURÍDICA

^ õj II—

PARECER N°. _âM_/2009.
REF; PROJETO DE LEJ N° ] J 2/2009

ORIGEM; EXECUTIVO MUNICIPAL

oá\

Senhor Presidente,

Considerando a competência atiibuída a este órgão pelo

artigo 18 e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n° 112/2009, exposto em 02 (dois) artigos, que "desafeta

trecho da Rua Alexandre Schumoski do Jardim Bandeirantes, nesta

cidade", em regime de urgência.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 21

de julho de 2009.

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

É o relatório.
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
PROTOCOLO N° ^^93 / 9^^

CAMPO MOURÂO 2% /D^Q^ HORA
— •• .iJ

/ PROTOCOLISTA

K



II-DO PARECER

A iniciativa visa a desafetação do referido local.

Na justificativa, o Autor menciona que a rua não mais

existe. Portanto, esta Assessoria Jurídica solicita que seja oficiado ao Poder

Executivo, a fim de que informe quem ocupa atualmente o imóvel e como

será a alienação do mesmo.

Éoque me espete arguir.
Campo MouríOL^ de julho de 2009.

Valter Silva

Doe. Anexo. P.Ln®. 112/2009 (Prol. 1.760/2009).



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 •Telefex m\ 3518-5050 - CEP 873Q<M00 /<0 q
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 /^

e-mall: legíslativomunicipal@camaracm.com.br 1FLS N-J
www.cámáracm.com.br \

Ofício n® 2.280/09 - GAB/PRES.

Campo Mourâo, 05 de agosto de 2009.

Senhor Prefeito,

Em atendimento à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis, conforme
Parecer n° 387/2009, cópia anexa, solicitamos que Vossa Excelência nos informe como
será a alienação e quem atualmente ocupa o imóvel mencionado no Projeto de Lei n°
"112/2009, quê^'Dêsafeta trecho da Rua Alexandre Schumoski, do Jardim Bandeirantes,
nesta cidade".

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro d

Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo.



Campo Mouráo
I Pólo Brasileiro de Alimentos Campo Mouráo

f _

Ofício n° 1010/2009 - DEADM/SEFAD

Campo Mourão, 7 de outubro de 2009

Senhor Presidente,

Em atenção ao Ofício n° 2.280/09 - GAB/PRES, que solicita
informações referentes ao Projeto de Lei n° 112/2009, que "Desafeta trecho da
Rua Alexandre Schumoski, do Jardim Bandeirantes, nesta cidade", temos a
informar:

Com base nas informações prestadas pelo Secretário do
Desenvolvimento Econômico;

O imóvel atualmente encontra-se desocupado e se trata de um
trecho que restou da Rua Alexandre Schumoski, onde não há tráfego,
encontra-se fechada com tela e há muito está sem uso.

A alienação, com vistas ás políticas públicas de desenvolvimento,
se dará mediante licitação, sendo que posteriormente enviaremos em Projeto
de Lei ao Poder Legislativo com essa finalidade.

AtencíbsamefUe

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

'/SLP

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WIOURÃO
PROTOCOLO

CAMPO WOURÂOof) l^n lO'̂ ríORP/^3^
PRÓTOCOLISTA

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO
RUABRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL. 420 - CEP 873

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ MF n° 75904524/0001-06
www.campomourao.prgov.br - e-mail; prefeitura@carnpomourao.pr.gov.br
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO^
ESTADO DO PARANÁ
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ASSESSORIA jurídica

ô<=*A <=» /o

f=^

PARECER N° /2009.

REF: PROJETO DE LEI N° 112/2009

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo

artigo 18 e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n'' 112/2009, exposto em 02 (dois) artigos, que "desafeta

trecho da Rua Alexandre Schumoski do Jardim Bandeirantes, nesta

cidade", em regime de urgência.

de julho de 2009.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 21

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
PROTOCOLO N° 3.630 /
CAMPO MOURÂO 0/)[iniCR HORA

PROTOCOLISTA



A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

Em 28 de julho do corrente, esta Assessoria Jurídica

protocolizou seu Parecer, solicitando oficiar ao Autor, solicitando

informações quanto à ocupação atual do imóvel e sobre a forma de alienação,

e no dia 08 de outubro, o Poder Executivo Municipal protocoliza nesta Casa
*

de Leis o Ofício rf. 1.010/2009, em resposta ás indagações.

No dia 14 de outubro de 2009, o presente Projeto de Lei

retoma para análise desta Assessoria Jurídica.

E o relatório.

II - DO PARECER

A proposição objetiva a desafetação do referido local.

Em análise, salvo melhor juízo, não se vislumbra óbices á

tramitação do Projeto de Lei em tela.

Assim, esta Assessoria Jurídica se manifesta favorável á

tramitação do aludido Projeto de Lei.

/ÜE o que me cowipàté argiur.

Campo Mourl^, 2^dè outubro de 2009.

Valter Franci^À^á Silva
Assessor Jiindifco
Oab/ár-"

Doe. Anexo. P.L n». 112/2009 (Prol. 1.760/2009).

r



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
ESTADO DOPARANÁ

Rua Francisco Albuciueroue. 1488 - Tcicfax (4413523-23.30 -CEP 87302-220 -Cx. Posta] 450
C.N.P.J 79.869.772/ÜÜ01-14

c-mail: lcgtalalwomunÍcÍDal@caniaracm.coin-br
www.camaracm.oom.br

'Kl.\ l'.\KI \M1-\1 AF -!T'-

SALA DAS COMISSÕES
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Sumula: PROJETO DE LEI N° 112/2009- EXECUTIVO MUNICIPAL - DESAFETA TRECHO
DA RUA ALEXANDRE SCHUMOSKI DO JARDIM BANDEIRANTES, NESTA CIDADE.

Iniciativa do Poder Executivo

Relator Vereador Sídnei Jardim

PARECER

Vem para análise, desta Comissão Pemnanente de Legislação e Redação a
proposição n° 112.2009 sob protocolo n° 2561 de 08 de outubro do corrente, de autoria do
Executivo Municipal, que "DESAFETA TRECHO DA RUA ALEXANDRE SCHUMOSKI DO
JARDIM BANDEIRANTES, NESTA CIDADE.".

Em síntese a proposta se faz necessária devido o fato da rua já não existe e
a finalidade do Projeto é regulariza tal situação.

Do ponto de vista do DEJURI, a matéria encontra em perfeita ordem para sua
tramitação confomie requer o Poder Executivo.

No que tange este relator opinar não foi constatado nenhuma óbice
constitucionalidade e legalidade.

Isto posto, manifesto voto FAVORÁVEL à tramitação da referida matéria em
conformidade com o Regimento Interno desta Casa de Leis.

ED/SJ



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuouerQue. 1488 - Telcfax (44)3523-23.30 -CEP 873Q2-220 -Cx. Postal 450
C.NP.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislalivoniunicipalfgi.cumaracm.cotn.br

www.camaTH&m.coni.br

-\!ísi SM ifíi \ 1 \ivi i.vj-:. • rrs

Solicitamos que os demais Edis acompanhe o Parecer Favorável da
Comissão Permanente de Legislação e Redação.

É o Parecer.

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2009.

ADEMIR F. DE LIMA ISIDORIO MORAESy

ED/SJ



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax 144)3518.5050 -CEP 87300.400 • Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mall; leqÍslatÍvomunicÍDal(S)camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 112/2009

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão. Projeto de Lei n° 112/2009. de autoria do Poder
Executivo, que DESAFETA TRECHO DA RUA ALEXANDRE SCHUMOSKI, DO
JARDIM BANDEIRANTES, o qual recebeu parecer favorável da Comissão de
Legislação e Redação.

VOTO DO RELATOR:

O imóvel encontra-se desocupado e se trata de um trecho que restou da rua,
onde não há trafego, a alienação, com vistas às políticas publicas de desenvolvimento,
de dará mediante licitação, sendo que posteriormente, e analisando as diligências
realizadas pela Assessoria Jurídica e acompanhando o seu parecer e no que respeita o
aspecto financeiro e orçamentário é plenamente possível, estando em perfeitas
condições para tramitação e considerando a legalidade manifestamos o nosso VOTO
FAVORÁVEL ao presente Plano de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 2 de dezemboo-de 2009.

HELTON EÍORGES

/lac.

BERTCT VOIDELO
Relator

DR. SAUDANTO



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

R..a Mato Grosso . 1678 - Telefax m\ S18 - S080 -CBP87302-220• Cx. Postal 4S0
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www.edoelrocha.bloQSDot.com

Bancada do Partido Democrático Trabalhista • PDT
FLS...:

PROJETO PE LEI N. ° 112/2009

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RFI ATOR: VEREADOR EDOEL ROCHA

^ RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ®112/2009, o qual
"DESAFETA TRECHO DA RUA ALEXANDRE SCHUMOSKI DO JARDIM
BANDEIRANTES, NESTA CIDADE".

VOTO DO RELATOR:
O Projeto em tela tem como finalidade regularizar uma situação de fato ja

existente, visto que a referida rua não mais existe.
Após análise, verificamos que com vistas às políticas públicas de

desenvolvimento, o referido imóvel será alienado.
Assim sendo, manifestamos o VOTO FAVORAVEL para a presente

proposição.

JCB

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 09 de dezembro de 2009.

PROF. JpSE PyOCHAPSKI
^residente Relato

NELITJ^WACENTINI
Wferhbro
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NOME F c A

Ademir Pezão

Edoel Rocha vT
Dr. Eraldo

Helton Borges
Isidoro Moraes v/

José Pochapski
Beto Voidelo

Prof Nelita

Dr. Saul X
Sidnei Jardim X

F - favoráveis

C - contrários

A-ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão

Edoel Rocha y
Dr. Eraldo

Heiton Borges

Isidoro Moraes

José Pochapski

Beto Voidelo X

Prof Nelita

Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso, n'. 1579 - Tetefax (AA) 3S18 SOSO -CEP 87300-400 - Cx. Postal dSO

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqtslativomunieiDal@camafacm.com.br

www.camaractn.com.br

CONSULTORIA TECNICO-LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n°. 112/2009 - DESAFETA TRECHO DA RUA

ALEXANDRE SCHUMOSKI DO JARDIM BANDEIRANTES. NESTA CIDADE

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourão, 16 de dezembro de 2009.

Orrna-v^dOL/jO. da .
Amando Melem daJòilva

Consultora Técnica Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (44) 3518-5050 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: ieoislativomunicipal@cainaracin.com.br www.camafacm.com.br

Dcpartiiroento dc A-s.suptos Legislntjvos

PROJETO DE LEI N". 112/2009
De 21 de dezembro de 2009. __

DESAFETA TRECHO DA RUA ALEXANDRE^^lM^
SCHUMOSKI DO JARDIM BANDEIRANTES. NESTA
CIDADE.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu. Prefeito do Município, sanciono a seguinte.

LEI :

Art. 1®. Fica desafetada da classe de bens de uso comum do povo e
transferida para a classe dos bens patrimoniais do Município, parte da Rua
Alexandre Schumoski do Jardim Bandeirantes a ser denominado Lote n°. 25-A, com
área de 1.034.00 m^. nesta cidade, Município e Comarca de Campo Mourão, Estado
do Paraná.

Parágrafo único. Os limites e confrontações estão constantes no
memorial descritivo incluso, que passa a fazer parte desta Lei, na forma de anexo.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2009.

Dr. Eraldo ieoaoro deüiiví
Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
. , . à ESTADO DO PARANÁ

M Rua Mato Grosso. 1.S79 - Telefex (44\ 3S18-5050 -CEP 873Q0-4QQ - nx. Postal 4Sn
m C.N.P.J 79.869.772/0001-14

' '^/sM 6-ntail: ieQÍSlatÍVOmuníCÍPal@ramarar>m rrNm hr //^'

Ofício n® 3.842/09-GAB/PRES.

Campo iVIourâo, 18 de dezembro de

Senhor Prefeito,

aprovados em ^ Excelência os Projetos de Lei abaixo, analisados e
006/09

89/09

93/09

102/09

103/09

112/09

"Declara de utilidade pública o Rotary Campo Mourão", de autoria do Vereador
José Pochapski.

Desafeta parte da Rua Alcindo Ferreira Toledo e autoriza a sua alienação" de
autoria do Poder Executivo. '

"Altera oartigo 35 da Lei 311, de 1° de julho de 1981 (estabelece normas gerais
para o serviço de transporte coletivo de passageiros e dá outras providências)"
de autoria do Vereador José Pochapski.

Declara de utilidade pública a Associação Desportiva Asa Leste - ADAL", de
autoria do Vereador Eraido Teodoro de Oliveira.

"Declara imunes de corte as árvores da espécie pau terra de areia - qualea
cordata e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo.

Desafeta trecho da Rua Alexandre Schumoski do Jardim Bandeirantes, nesta
cidade", de autoria do Poder Executivo.

"Declara de utilidade pública a Associação Clube Noroeste do Paraná de
Montanhismo de Campo Mourão - CNOPAM", de autoria da Vereadora Nelita
Cecília Piacentini.

"Dispõe sobre a desafetação do bem público que específica", de autoria do
Poder Executivo,

"Declara de utilidade pública o Rotary Club Campo Mourão Lago Azul" de
autoria do Vereador José Pochapski.

"Detennina aos estabelecimentos bancários instalados no Município de Campo
Mourão, que possuam porta com detector de metais, a manterem armários
guarda-volumes á disposição de seus clientes e usuários e dá outras
providências", de autoria do Vereador Ademir Franco de Lima.

- continua -

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/vbn.
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153/09

155/09

165/09

173/09

200/09

Desobnga os passageiros obesos de utilizarem as catracas dos ônibus de
transporte coletivo urbano do Município de Campo Mourâo e dá outras
providencias", de autoria do Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira.

'̂ Itera a Lei n° 1.887, de 3 de dezembro de 2004", de autoria do Poder
Executivo".

"Denomina Professora Eliane Alves da Silva, o Ginásio de Esportes localizado
na Escola Municipal Uaipês", de autoria dos Vereadores Ademir Franco de
Uma, Helton Borges, José Pochapski, Nelita Cecília Piacentini, Sidnei de Souza
Jardim, Isidorio da Silva Moraes, Edoel Rocha e José Roberto Voidelo.

"Declara de utilidade pública a associação Sou Arte de Campo Mourâo" de
autoria dos Vereadores Eraldo Teodoro de Oliveira, Ademir Franco de Lima
Helton Borges, José Pochapski, Nelita Cecília Piacentini, Sidnei de Souza
Jardim, Isidorio da Silva Moraes, Edoel Rocha e José Roberto Voidelo.

^utoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a alienar, mediante doação à
Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourâo - FECILCAM, olote
de terras que menciona e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivo.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo teodoro de ~
Presidente •
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LEI N. 2 53 5

De 22 de dezembro de 2009

Desafeta trecho da Rua Alexandre

Schumoski do Jardim Bandeirantes, nesta
cidade.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LEI :

Art. 1° Fica desafetada da classe de bens de

uso comum do povo e transferida para a classe dos bens
patrimoniais do Município, parte da Rua Alexandre Schumoski
do Jardim Bandeirantes a ser denominado Lote n". 25-A, com
área de 1.034,00 m^, nesta cidade. Município e Comarca de
Campo Mourâo, Estado do Paraná.

Parágrafo único. Os limites e confrontações
estão constantes no memorial descritivo incluso, que passa a
fazer parte desta Lei. na forma de anexo.

publicação.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 22 de dezembro de 2009

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Carlos Severino - Procurador-Geral

Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento
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LEI N. 25 35

De 22 de dezembro de 2009

Desafeta trecho da Rua Alexandre Schumoski do
Jardim Bandeirantes, nesta cidade.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica desafetada da classe de bens de uso comum do povo
e transferida para a classe dos bens patrimoniais do Município, parte da Rua
Alexandre Schumoski do Jardim Bandeirantes a ser denominado Lote n°. 25-A,
com área de 1.034,00 m^, nesta cidade, Município e Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná.

Parágrafo único. Os limites e confrontações estão constantes no
memorial descritivo incluso, que passa a fazer parte desta Lei, na forma de
anexo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO WIUNICIPAUilXLDE OUTUBRO"
Campo Mourãa 22 de dezemb?ò~de 2009

Nelson^^osé Tureck
ieitQ Municipal

r
José Carlos Severino

Procurador-Geral

Fábio Gaspàr Mello
S^cr^tário do Planejamento
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